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PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 	 001/2018 
12. Reunião da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Aos vinte dias e sete do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às quatorze horas e vinte minutos, a 
Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, tendo como Presidente o Vereador 
Volnei Christofoli; Vice-Presidente o Vereador Rafael Pasqualotto e como Membros Titulares os 
Vereadores Marcos Barbosa, Agostinho Petroli, Gustavo Sperotto e Anderson Zanella, realizou Reunião 
Ordinária para deliberar (parecer) sobre matérias de sua competência. O Presidente da Comissão, 
Vereador Volnei Christofoli, Informou que a reunião deveria iniciar às quinze horas, porém com o 
consentimento de todos os Vereadores foi antecipada. Passou-se à discussão sobre audiência pública, 
consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimentos e 
as respectivas providências. Não houve discussão. Conforme inciso III do artigo 58 do Regimento 
Interno, comunicou as matérias encaminhadas pela Mesa Diretora para a designação das relatorias: 
Emenda n° 03/2018 - Substitutiva ao PLO n° 7, de 23 de janeiro de 2018, que "Cria o Fundo Municipal 
de Segurança Pública, FUNSEP". Relator Vereador Rafael Pasqualotto. Conforme artigo 58 do 
Regimento Interno passou-se à discussão e deliberação dos votos dos Relatores: Projeto de Lei 
Ordinária n° 03/2018 - Dispõe sobre a plicação de instrumentos para identificação precoce do 
Transtorno do Espectro Autista /TEA e dá outras providências. Autor Vereador Moacir Camerini. Relator 
Vereador Agostinho Petroli: DESFAVORÁVEL. Em discussão. Votação nominal: Vereadores Eduardo 
Virissimo: desfavorável; Gustavo Sperotto: desfavorável; Marcos Barbosa: desfavorável; Rafael 
Pasqualotto: desfavorável. Parecer DESFAVORÁVEL. Projeto de Lei Ordinária n° 28/2018 - Institui a 
obrigatoriedade de estabelecimentos públicos e privados, voltados ao ensino ou recreação infantil e 
fundamental do Município de Bento Gonçalves a capacitar em seu corpo docente e funcional noções 
básicas de primeiros socorros. Autor Vereador Gustavo Sperotto. Relator Vereador Marcos Barbosa: 
FAVORÁVEL. Em discussão. Votação nominal: Vereadores Agostinho Petroli: favorável; Eduardo 
Virissimo: favorável; Rafael Pasqualotto: favorável; Parecer FAVORÁVEL. Projeto de Lei Ordinária 
n° 24/2018 - Autoriza abrir crédito especial no valor de R$ 83.186,87. Autor Prefeito Municipal. Relator 
Vereador Rafael Pasqualotto: FAVORÁVEL. Em discussão. Votação nominal: Vereadores: Agostinho 
Petroli: favorável; Eduardo Virissimo: favorável; Gustavo Sperotto: favorável: Marcos Barbosa: 
favorável. Parecer FAVORÁVEL. Conforme artigo 58, parágrafo 5°, do Regimento Interno, comunicou 
o não cumprimento do prazo para apresentação do Relatório do Projeto de Lei Ordinária n° 6/2018, por 
parte do Vereador Anderson Zanella, assim foi designado como novo Relator o Vereador Agostinho 
Petroli. Na sequência, foi a provada por unanimidade de votos a solicitação do Vereador Gustavo 
Sperotto, para comparecimento do proprietário da Empresa RN Freitas ou seu representante legal, na 
Reunião da Comissão de Orçamento, no dia seis de março, para prestar esclarecimentos a respeito da 
coleta de lixo na cidade. Não havendo mais nada a deliberar o Presidente da Comissão declarou 
encerrada a Reunião Ordinária, quando eram quatorze horas e trinta e dois minutos, determinando que se 
lavrasse a Ata que, se aprovada, vai assinada por mim, responsável pelo Setor de Atas e Anais, pelo 
Presidente e Vice-Presidente da Comissão. Sala das Sessões, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 
dois mil e dezoito. 

ia ei a 	 Várea(d'or Rafael Pasqualotto 	V eaÚeVolnei Christofoli 
Atas e Anais 	 Vice-Presidente 	 Presidente 

Departam
ento Legislativo

 - 04  abr 2 01
9
 10:25 


	Page 1

